
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

RETIFICAÇÃO 02 DO EDITAL Nº 09/2022 – PROJETOS DE EXTENSÃO EM INTERFACE COM A 

PESQUISA 

A Pró-Reitora de Extensão da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da UFJF, retifica os itens descritos abaixo 
do edital 09/2022, de submissão de PROJETOS DE EXTENSÃO EM INTERFACE COM A 
PESQUISA. 

No item 10: 
 

Onde se lê: 

 

 

Leia-se: 
 
 

Etapa Data 

Lançamento do edital 13/09/2022 

Período de submissão da proposta pelo SIGA-Extensão De 13/09/2022 a 17/10/2022 

Análise de documentação pela PROEX De 18/10/2022 a 20/10/2022 

Resultado de propostas deferidas e indeferidas quanto à 

documentação 
21/10/2022 

Pedido de reanálise de documentação 24/10/2022 e 25/10/2022 



 

 

Resultado definitivo de propostas deferidas e indeferidas 27/10/2022 

Período de avaliação De 01/11/2022 a 18/11/2022 

Resultado parcial 21/11/2022 

Período para pedido de reconsideração De 29/11/2022 e 30/11/2022 

Período de avaliação dos pedidos de reconsideração De 01/12/2022 a 14/12/2022 

Resultado final e distribuição de bolsas 15/12/2022 

Prazo para entrega do processo seletivo de bolsistas e voluntários(as) 

para inclusão na folha de pagamento de janeiro de 2023 
De 15/12/2022 a 23/12/2022 

Prazo para entrega do processo seletivo de bolsistas e voluntários(as) 

para inclusão na folha de pagamento de fevereiro de 2023 
De 02/01/2022 a 31/01/2022 

Período de vigência das propostas aprovadas (12 meses) De 01/01/2023 a 31/12/2023 

Período para entrega de relatório final dos programas e projetos 

executados no âmbito do edital 09/2022 
De 01/12/2023 a 20/12/2023 

 

No item: 14.1 
 

Onde se lê: O resultado final será divulgado na página da PROEX, no dia 07 de dezembro de 2022. 

Leia-se: O resultado final será divulgado na página da PROEX, no dia 15 de dezembro de 2022. 

No item: 15.2.1. 

Onde se lê: De 07 de dezembro de 2022 a 23 de dezembro de 2022, para que bolsistas e 

voluntários(as) sejam cadastrados(as) no mês de janeiro de 2023; 

Leia-se: De 15 de dezembro de 2022 a 23 de dezembro de 2022, para que bolsistas e 

voluntários(as) sejam cadastrados(as) no mês de janeiro de 2023; 

No item: 15.2.2. 
 

Onde se lê: De 02 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023, para que bolsistas e voluntários(as) 

sejam cadastrados(as) no mês de fevereiro de 2023. 

Leia-se: De 11 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023, para que bolsistas e voluntários(as) 

sejam cadastrados(as) no mês de fevereiro de 2023. 
 

 
Juiz de Fora, 29 de novembro de 2022 

Profª. Ana Livia de Souza Coimbra 

Pró-reitora de Extensão 


